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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 213/2025 

  

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI 

 

A Prefeitura Municipal de Unaí-MG, situada à Praça JK, s/nº torna público para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, 

na forma  ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item/lote, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 6.924 

de 20 de março de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

DATAS/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 06/11/2025 – 18:00 horas  

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 24/11/2025 – 09:00 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 24/11/2025 – 09:10 horas 

LOCAL: www.bnc.org.br 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E  EDITAL Portal: B N C  –  Bolsa 

Nacional de Compras www.bnc.org.br ou pelo site: 

www.prefeituraunai.mg.gov.br. 

Endereço: Praça JK S/N Centro Unaí-MG Fone (38) 3677-9010 Ramal 9093 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília /DF 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
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1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 – A Prefeitura Municipal de Unaí, através da Pregoeira Kamilla de Almeida 
Ramos, designado pela Portaria nº 7.197 de 23 de outubro de 2024, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo menor preço por item. 

1.2 Esse Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações, no endereço www.bnc.org.br. 

1.3 Caso não seja possível finalizar a etapa de lances no dia 24/11/2025, a 
continuação dos trabalhos será programada em dias posteriores, a serem 
reprogramados até a finalização dos lances, seguido da declaração do vencedor 
de cada item.  

1.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.                    

2 – DO OBJETO 

2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

aquisição de materiais de consumo e permanentes, bem como contratação de 

empresas especializadas na prestação de serviços destinados a atender às 

demandas da secretaria municipal de cultura durante o evento natal encantado 

2025, além da aquisição de materiais permanentes referentes à emenda nº 

59/2025, destinados à compra de câmeras de segurança para os bairros água 

branca I e II, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

3 – DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

3.1 – As despesas decorrentes das contratações serão reconhecidas 

contabilmente com dotações orçamentárias a seguir, a ser indicada na AF - 

Autorização de Fornecimento, podendo ser alteradas:  

 

 

http://www.bnc.org.br./
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Ficha Fonte Funcional Programática 

1684 1500 02.01.00.06.181.2010.2160.4.4.90.52.00 – apoio para a 

manutenção da Policia Militar do Estado de Minas Gerais 

(PM-MG) 

1224 1500 02.10.04.23.695.2104.2689.3.3.90.30.00 – produção de 

trabalhos cenográficos e realização de eventos alusivos ao 

Natal Encantado em edificações e espaços públicos 

1228 1500 02.10.04.23.695.2104.2689.3.3.90.37.00 - produção de 

trabalhos cenográficos e realização de eventos alusivos ao 

Natal Encantado em edificações e espaços públicos 

1229 1500 02.10.04.23.695.2104.2689.3.3.90.39.00 - produção de 

trabalhos cenográficos e realização de eventos alusivos ao 

Natal Encantado em edificações e espaços públicos 

1230 1500 02.10.04.23.695.2104.2689.3.3.90.52.00 - produção de 

trabalhos cenográficos e realização de eventos alusivos ao 

Natal Encantado em edificações e espaços públicos 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1- Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 

habilitadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcio ou grupo de                       
empresas.1 

4.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

4.5 O licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do 

 
1 Resolve-se por vedar a participação de empresas em Consórcio ou grupo de empresas, posto que, o objeto a ser licitado não envolve 
questões de alta complexidade, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 
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horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS 

5.1 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional 
de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

5.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo à BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico.  

5.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a    sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda     que por terceiros. 

5.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 

ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelo telefone: (42) 

3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

mailto:contato@bnc.org.br.
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a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h)   declarar o vencedor; 

i)  receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j)  elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. A digitalização da proposta e o envio dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.2. Os licitantes digitarão, exclusivamente por meio do sistema inserir a 

proposta com o valor do objeto ofertado, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio da proposta. 

7.3. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou MEI deverão encaminhar 
a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta    inserida no sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante 
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vencedor. 

8. O licitante vencedor deverá apresentar os documentos de 

habilitação no prazo de até 2 (duas) horas, ou em prazo superior a ser 

definido a critério do pregoeiro, contados a partir da solicitação deste, sob 

pena de desclassificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

neste Edital. 

8.3. Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do prazo estipulado pelo pregoeiro. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. A proposta deverá ser apresentada somente pela empresa vencedora, 
conforme Modelo de Proposta de Preços (Anexo II), em uma via, datilografada 
ou processada em computador, não podendo ser manuscrita, com identificação 
do proponente, nº. do CNPJ, endereço, telefone e assinada pelo seu 
representante, devidamente identificado e qualificado ou em modelo próprio em 
que conste: 

8.2. Descrição do serviço licitado, conforme especificação constante neste 
Edital. 

8.3. Indicação dos preços unitário e total da proposta, expressos em numeral, 
em moeda corrente, com duas casas decimais; 

8.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

8.5. Os quantitativos informados neste Edital são estimativos, sendo que, para 
atender a seus interesses, A Prefeitura de Unaí reserva-se o direito de alterá-
los, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no art. 125 da Lei Federal n. o 14.133/21.  

8.6. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

8.7. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita 
pelo licitante, no ato da entrega de sua proposta comercial. 

8.8. O licitante poderá apresentar proposta somente para os itens em que 
declarou ter condições de atendimento, podendo ser penalizado, conforme Art. 
156 da Lei 14.133/21 caso a informação contida no anexo seja inverídica.  

8.9. Os preços ofertados na plataforma e na proposta final após a etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto;   

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas;  
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8.11. Os licitantes, deverão ficar atentos aos descritivos dos itens conforme 
especificado no Anexo I do Edital, podendo haver divergência entre o Termo de 
Referência e o referido anexo, pois o descritivo do produto no termo de referência 
poderá ser descrito suscintamente; 

8.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a         adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71,  inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E               
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema   eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Anexo I do Edital. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3.1. A proposta que se refere o item anterior, trata-se da proposta preenchida 
na própria plataforma, ou seja, somente com os valores e marca/modelo se for 
o caso, essa não poderá conter identificação do participante. Logo aquela 
anexada na plataforma após a fase de lances, deverá conter todos os dados 
citados no título anterior. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 

9.8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
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fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8.4. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar 
conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de 
lance para esse lote. 

9.8.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberta”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogação limitada. 

9.8.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.8.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos sem prorrogação posterior. 

9.8.8. Encerrada a fase competitiva, poderá o pregoeiro, assessorado pela 
equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço.  

8.8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

8.8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do   Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

8.8.11.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.8.12. O critério de julgamento das propostas será por lotes, a fim de 
padronizar os itens, garantir a compatibilidade entre os materiais e 
equipamentos adquiridos e assegurar melhor organização e eficiência na 
execução do objeto, facilitando assim a gestão e o controle dos 
fornecimentos atendendo de forma mais adequada às necessidades da 
Administração. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o 
menor preço por lote por lote, conforme disposto neste Edital e seus 
anexos. 

8.8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

8.8.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto na Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: no país; por empresas 
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brasileiras; por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no país; por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

8.8.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema                eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.8.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

8.8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada                                                        pelos demais licitantes. 

8.8.18. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas)   horas ou mais a ser definido, sob pena de desclassificação em caso 
do não atendimento ao solicitado, que envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação  realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessário à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.8.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada                       em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado   ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização       de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, (24) vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da   proposta. 

10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do serviço ofertado, além de outras 
informações pertinentes, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra 
proposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

10.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

10.12.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

10.13.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. - DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.   

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 
da União   (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

11.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que  prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade   administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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inclusive por intermédio  de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das                         empresas   apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de   fornecimento similares, dentre outros. 

11.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

11.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via plataforma BNC, no prazo de 2 (duas) horas ou mais a critério do pregoeiro, 
sob pena de inabilitação. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto    aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ 
de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos   deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

12. - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1. No caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3. No caso Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 
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Responsabilidade Limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.4.  Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais 
(empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

12.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

12.6. Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as 
cláusulas          atribuídas por lei, em vigor, neste caso não será necessária a 
apresentação do primeiro contrato social. 

a) Se a alteração consolidada se encontrar desatualizada, o interessado deverá 
juntar além desta, as modificações posteriores. 

b) Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas 
deverão ser apresentadas pelo licitante. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido   pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

13. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

b) Certificados de regularidade de situação perante o FGTS demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante, 
através de Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de CNDT certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que a 
empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 
(Lei 9.854 de 27/10/99), e 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 



 

13 
Praça JK, s/n - Centro / Unaí – MG / CEP 38.610-029. Tel.: 38 3677-9611 Ramal 9015.  

E-mail: cpl@prefeituraunai.mg.gov.br 
 
 

14.1. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da      
sede da empresa, datada dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

15. DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS 

15.1. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não 

havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se 

emitidos em até 90 dias. 

15.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 

fixando-lhe prazo para atendimento. 

15.3.  A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará 
inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo 
devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de (2) duas horas ou mais caso necessite, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá conter os seguintes elementos:  

16.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as                            demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

16.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à      Contratada, se for o caso; 

16.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta; 

16.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário e o valor global em algarismos e por extenso; 

16.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão   os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo   considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
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16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação da  licitante, se for 
o caso, será concedido o prazo de dez minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro(a) verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

17.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, www.bnc.org.br. 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, www.bnc.org.br. em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

http://www.bnc.org.br./
http://www.bnc.org.br./
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acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-
mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

19.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado 
vencedor, por ato da Autoridade Superior, caso não haja interposição de recurso, 
ou, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade                                           competente homologará o procedimento licitatório. 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. O objeto deverá ser executado no âmbito do Município de Unaí. 

21.2. A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, bem como o acesso às fontes de informações que 

forem julgadas necessárias. 

21.3. A Prefeitura reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo 

com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, 

podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e 

aplicar as sanções previstas na Lei. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

22.1. Compete à Contratante: 

22.2. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

22.1.2 Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

22.2.1. Compete à Contratada: 

22.2.2. Efetuar a entrega dos bens, de acordo com as condições e prazos 
propostos e demais especificações do Anexo I deste edital; 

22.2.3. Substituir, obrigatoriamente, o bem que não atender as exigências de 
qualidade para utilização; 

22.2.4. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições   de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento 
total do contrato; 

22.2.5. Substituir, obrigatoriamente, o bem que não atender as exigências 
de qualidade para utilizar. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de 
até 30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de Nota 
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Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento 
do(a) Sigla do Órgão. A contratante           somente pagará a contratada pelos produtos 
que realmente forem pedidos e entregues. 

23.2. - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

23.3. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 
por culpa do contratado, o prazo previsto no item 24.1 reiniciar-se-á a contar da 
data da respectiva reapresentação. 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2.  apresentar documentação falsa; 

24.1.3.  deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5.  não mantiver a proposta; 

24.1.6.  cometer fraude fiscal; 

24.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

24.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

24.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio       entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

24.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

24.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

24.4.3. Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até três anos; 

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
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Pública, de no mínimo 3 (três) anos; 

24.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

24.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática      de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como   ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

24.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

24.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

24.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

24.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
24.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a         gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
24.13. O Pregoeiro no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissão e erros formais, observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, 
sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer a instrução do processo, quando poderá ser solicitada a 
apresentação de amostras e/ou documentos, se for o caso. 

24.14. As decisões do Pregoeiro serão publicadas nos sites desta prefeitura 
Municipal e  www.bnc.org.br, quando for o caso. 

http://www.bnc.org.br/
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25.15. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais 

que disciplinam a matéria. 

25.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por 
irregularidades na aplicação da lei ou solicitar esclarecimento sobe seus termos 
em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

26.2. As impugnações, bem como os pedidos de esclarecimento, deverão 
ser apresentados exclusivamente por meio eletrônico, ou seja, na 
plataforma www.bnc.org.br.  

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e   seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis 
contados da data   de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil 
anterior à data de abertura do certame. 

26.4. Acolhida a impugnação, se for o caso, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 

26.5. O(A) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de três dias    úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

26.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo 
de licitação. 

26.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

http://www.bnc.org.br/
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

27.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

27.6.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias e horários de expediente na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

a. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

b. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todos os seus anexos. 

 

 

Unaí-MG, 30 de outubro de 2025. 

 

 

 

Igor de Melo Alves  

Assessor M. de Compras e Licitações 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA, DFD e ETP 
Disponível junto a este edital nos sites www.prefeituraunai.mg.gov.br  ou www.bnc.org.br  

 

LOTE 01 – TAPETE RESINADO    

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 
TAPETE RESINADO GRAFITE 2 METROS DE 

LARGURA 
M2 50 29,38 1.469,00 

 

LOTE 02 – MATERIAL GRÁFICO  

Item Descrição Unid. Qtd 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

02 
LONA COM ILHÓS 2X2 MTS DE DIAMETRO, 

240G/M2 COM IMPRESSÃO DIGITAL 
UN 01 317,18 798,75 

03 
LONA COM ILHÓS 3X4 MTS, 240 G/M2 COM 

IMPRESSÃO DIGITAL 
UN 01 798,75 798,75 

04 ADESIVO 20X20 CM VINIL  UN 200 2.24 448,00 

05 ADESIVO 4X4 CM VINIL UN 6.000 0,19 1.140,00 

 

 

LOTE 03 – CAMISETA  

Item Descrição Unid. Qtd 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

06 

CAMISETA MANGA CURTA, ACABAMENTO 

GOLA REDONDA, MALHA PV ANTIPILLING, 

SUBLIMAÇÃO TOTAL, CORES VERDE E 

VEMELHA, MASCULINA E FEMININA 

UN 100 39,56 3.956,00 

 

 

LOTE 04 - ABRAÇADEIRA NAYLON  

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

07 ABRAÇADEIRA NAYLON 20CMX2,5CM UN 75.000 0,10 7.500,00 

08 ABRAÇADEIRA NAYLON 10CMX2,5CM UN 60.000 0,07 4.200,00 

09 ABRAÇADEIRA NAYLON UN 500 0,48 240,00 

 

 

LOTE 05 – PISCA - PISCA 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

10 

CORDÃO DE LED (PISCA), 100 LEDS, FIXO, FIO 

VERDE OU TRANSPARENTE, COM FIO NO 

MÍNIMO 1,8 MM DE DIAMETRO, EXTERNO, 

220V, 10 MTS, 6W (CORES VARIADAS) 

UN 1.500 33,95 50.925,00 

 

LOTE 06 – FESTÃO 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

11 
FESTÃO ARAMADO 240 GALHOS, MEDINDO 

NO MÍNIMO 270X25 CM 
UN 25 57,47 1.436,75 

 

LOTE 07 – REFLETOR 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

12 REFLETOR DE LED 50W, VERDE BIVOLT UN 30 57,46 1.723,80 

13 REFLETOR DE LED 50W, AMARELO BIVOLT UN 30 52,77 1.583,10 

14 
REFLETOR DE LED 100W RGB, COLORIDO 

COM CONTROLE, BIVOLT 
UN 22 122,00 2.684,00 
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LOTE 08 – LUMINÁRIA 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

15 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA LED, 2 FARÓIS, 

ABS E POLICARBONARO, 10W, 2200LM, 100-

240 W 

UN 07 73,17 512,19 

 

 

LOTE 09 – BOLA DE NATAL 

Item Descrição Unid. Qtd 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

16 
BOLA DE NATAL 06CM, PLASTICO, CORES 

VERMELHA, AZUL, AMARELA, DOURADA E 

VERDE 

UN 300 12,53 3.759,00 

17 
BOLA DE NATAL 10CM, PLASTICO, CORES 

VERMELHA, AZUL, AMARELA, DOURADA E 

VERDE 

UN 100 7,61 761,00 

18 
BOLA DE NATAL 14CM, PLASTICO, CORES 

VERMELHA, AZUL, AMARELA, DOURADA E 

VERDE 

UN 50 18,83 941,50 

19 
BOLA DE NATAL 30CM, PLASTICO, CORES 

VERMELHA, AZUL, AMARELA, DOURADA E 

VERDE 

UN 30 56,67 1.700,10 

 

LOTE 10 – GRAMA SINTÉTICA  

Item Descrição Unid. Qtde 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

20 
GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, 12MM, 2 

MTS LARGURA, VERDE 
M2 100 48,37 4.837,00 

 

LOTE 11– TENDA SANFONA  

Item Descrição Unid. Qtde 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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TENDA SANFONADA, 3X6 MTS, LONA DE PVC 

VINILA IMPERMEAVEL COM BLACKOUT, 

ANTICHAMA E ANTIMOFO, ESTRUTURA DE 

AÇO GALVANIZADO, COR VERMELHA 

UN 01 2.462,50 2.462,50 

 

LOTE 12 – BISCOITO GINGERBREAD 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

22 

Aquisição e frete de remessa de Biscoito gingerbread 

de natal, bidimensional, pintura na cor dourada com 

contorno e detalhes em relevo na cor branca, medindo 

entre: mínimo: 0,18m de altura x 0,20m de largura x 

0,05m de profundidade / máximo: 0,22m de altura x 

0,24m de largura x 0,09m de profundidade, 

confeccionado em fibra de vidro com acabamento liso 

e pintura com poliéster automotivo esmalte sintético 

e verniz PU brilhante. 

UN 05 408,12 2.040,60 

 

LOTE 13 – ESTRELA 5 PONTAS 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

23 

Aquisição e frete de remessa de Estrela de 5 pontas, 

bidimensional, pintura na cor prata com contorno em 

relevo na cor dourada, medindo entre: mínimo: 0,23m 

de altura x 0,23m de largura x 0,05m de profundidade 

/ máximo: 0,27m de altura x 0,27m de largura x 0,09m 

de profundidade, confeccionado em fibra de vidro 

com acabamento liso e pintura com poliéster 

automotivo esmalte sintético e verniz PU brilhante. 

UN 05 364,19 1.820,95 

 

LOTE 14 – BENGALA 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

24 

Aquisição e frete de remessa de Bengala doce de 

natal, bidimensional, pintura na cor vermelha com 

contorno e detalhes em relevo na cor branca, medindo 

entre: mínimo: 0,24m de altura x 0,13m de largura x 

0,05m de profundidade / máximo: 0,28m de altura x 

0,17m de largura x 0,09m de profundidade, 

confeccionado em fibra de vidro com acabamento liso 

UN 05 388,76 1.943,80 
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e pintura com poliéster automotivo esmalte sintético 

e verniz PU brilhante. 

 

LOTE 15 – BALA DOCE 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

25 

Aquisição e frete de remessa de Bala doce de natal, 

bidimensional, pintura na cor azul escuro com 

contorno e detalhes em relevo na cor dourada, 

medindo entre: mínimo: 0,09m de altura x 0,28m de 

largura x 0,05m de profundidade / máximo: 0,13m de 

altura x 0,32m de largura x 0,09m de profundidade, 

confeccionado em fibra de vidro com acabamento liso 

e pintura com poliéster automotivo esmalte sintético 

e verniz PU brilhante. 

UN 05 364,19 1.820,95 

 

LOTE 16 – LAÇO DE NATAL  

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

26 

Aquisição e frete de remessa de Laço de natal, 

bidimensional, pintura na cor azul vermelha com 

contorno e detalhes em relevo na cor dourada, 

medindo entre: mínimo: 0,23m de altura x 0,18m de 

largura x 0,05m de profundidade / máximo: 0,27m de 

altura x 0,22m de largura x 0,09m de profundidade, 

confeccionado em fibra de vidro com acabamento liso 

e pintura com poliéster automotivo esmalte sintético 

e verniz PU brilhante. 

UN 20 316,74 6.334,80 

 

LOTE 17 – CAMERAS DE SEGURANÇA  

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

27 
CAMERA SPEED DOME DS-2DE7A432IW-AEB 

HIKVISION 
UN 02 8.900,00 17.800,00 

28 NOBREAK ATTIV 700VA 110V UN 02 700,00 1.400,00 

29 RACK OUTDOOR AZLINK 6U LOCO UN 02 800,00 1.600,00 
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30 
MIKROTIK SMART ROUTER SWITCH CRS106-

1C-5S 
UN 01 820,00 820,00 

31 
SWITCH NAO GERENCIAVEL 10P GIGA 

C/8POE1SFP S1010G-PA 
UN 04 750,00 3.000,00 

32 
MODULO GBIC SFP 10KM 1550/1310 PAR TIPO 

SC 
UN 02 421,90 843,80 

33 
DISJUNTOR BIPOLAR 16A CURVA B ((LUKMA-

MINI DISJUNTOR BIPOLAR 16ª) 
UN 04 48,00 192,00 

34 
DISJUNTOR BIPOLAR 10A CURVA B (LUKMA-

MINI DISJUNTOR BIPOLAR 6ª) 
UN 04 40,00 160,00 

35 DPS 175V 45KA CHAMPER UN 08 76,52 612,16 

36 
SUPORTE DISJUNTOR DIN 20CM(TRILHO DIN 

GALY PERF 0,5M S35MM WMC) 
UN 04 25,00 100,00 

37 
RÉGUA EXTENSÃO ELÉTRICA 5 TOMADA 

FILTRO LINHA(FILTRO LINHA 6T 2P +T 1,2 M 

PR QFL6QLT) 

UN 04 45,00 180,00 

38 
CABO PP 2X2.5MM(CABO PP FLEXIVEL 

2X2,5MM ROLO COM 100 METROS 
UN 01 750,00 750,00 

39 
CABO FIBRA OPTICA DROP 1KM CFO AC-BLI 

A/B -CM-01-FO-CO-LSZH PRETO 1000MTS 
UN 02 700,00 1.400,00 

40 
PLACA DE VIDEO RADEON 550 2GB GDDR5 

COM 2 DISPLAYPORT 
UN 02 395,00 790,00 

 

LOTE 18 – ELETRICISTA   

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

42 

Prestação de serviço de 01 (um) ELETRICISTA, para 

ligação, manutenção e desligamento de toda parte 

elétrica (rede dos locais a serem decorados, lâmpadas, 

refletores, enfeites de leds, entre outros) da 

Cenografia do Natal Encantado 2025, fornecendo 

todas as ferramentas, equipamentos, vestimentas 

(EPI) e veículos necessários para execução do 

trabalho de iluminação dos locais indicados pela 

Sectur. A empresa contratada deverá estar disponível, 

incluindo sábados, domingos e feriados, inclusive em 

horário noturno, sempre sob orientação da Sectur. O 

serviço acontecerá dos dias 17 de novembro a 15 de 

janeiro de 2026, com um total de 60 (sessenta) dias. 

D 60 273,33 16.399,80 

43 Prestação de serviço com 03 (três) AUXILIARES DE 

ELETRICISTA, prestação de serviço de AUXILIAR 
D 180 127,63 22.973,40 
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DE ELETRICISTA, para auxiliar na ligação, 

manutenção e desligamento de toda parte elétrica 

(rede dos locais a serem decorados, lâmpadas, 

refletores, enfeites de leds, entre outros) da 

Cenografia do Natal Encantado 2025, fornecendo 

todas as ferramentas, equipamentos, vestimentas 

(EPI) e veículos necessários para execução do 

trabalho de iluminação dos locais indicados pela 

Sectur. A empresa contratada deverá estar disponível, 

incluindo sábados, domingos e feriados, inclusive em 

horário noturno, sempre sob orientação da Sectur. O 

serviço acontecerá dos dias 17 de novembro a 15 de 

janeiro de 2026, com um total de 60 (sessenta) dias. 

 

LOTE 19 – PORTAL 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

44 

Prestação de serviço de locação, com transporte, 

montagem e desmontagem, de PORTAL em box 

Q25, nas medidas de 04x03 mts, com sapatas em 

Ferro Tubular na cor metálica, para estar disponível a 

partir das 18hs do dia 26 de novembro a 25 de 

dezembro de 2025, totalizando 30 (trinta) dias, para 

decoração do espaço denominado "Casinha do Papai 

Noel", na Praça da Prefeitura, por ocasião do Natal 

Encantado 2025, pela Sectur. 

UN 01 4.515,00 4.515,00 

 

LOTE 20 – TABLADO 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

45 

Prestação de serviço de locação, com transporte, 

montagem e desmontagem, de TABLADO medidas 

mínimas 8x18x0,40, com 02 (duas) rampas de acesso 

com material antiderrapante, coberto com carpete na 

cor grafite em estado de novo, para estar disponível a 

partir das 18hs do dia 26 de novembro a 25 de 

dezembro de 2025, totalizando 30 (trinta) dias, para 

decoração do espaço denominado "Casinha do Papai 

Noel", na Praça da Prefeitura, por ocasião do Natal 

Encantado 2025, pela Sectur. 

SERV 01 24.833,33 24.833,33 

 

LOTE 21– GRADIL 
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Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

46 

Prestação de serviço de locação, com transporte, 

montagem e desmontagem, de GRADIL medindo 

2x1,2 cada, em Ferro Tubular de no mínimo 1” na cor 

metálica em estado de novo, para fechamento das 

tendas, para estar disponível a partir das 18hs do dia 

26 de novembro a 25 de dezembro de 2025, 

totalizando 30 (trinta) dias, para decoração do espaço 

denominado "Casinha do Papai Noel", na Praça da 

Prefeitura, por ocasião do Natal Encantado 2025, pela 

Sectur. 

UN 40 95,00 3.800,00 

 

LOTE 22 – MALHA TENCIONADA 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

47 

Prestação de serviço de locação, com transporte, 

montagem e desmontagem, de MALHA tencionada, 

com tecido novo na cor branca, com laudo 

antichamas, no tamanho 10x20 metros, para 

rebaixamento de teto, para estar disponível a partir 

das 18hs do dia 26 de novembro a 25 de dezembro de 

2025, totalizando 30 (trinta) dias, para decoração do 

espaço denominado "Casinha do Papai Noel", na 

Praça da Prefeitura, por ocasião do Natal Encantado 

2025, pela Sectur 

SERV 01 16.425,00 16.425,00 

 

LOTE 23 – TENDA  

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

48 

Prestação de serviço de locação, com transporte, 

montagem e desmontagem, de TENDA aberta, com 

calha, nas dimensões de 10x10x3 metros de altura em 

seus pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide, 

com lona anti chamas branca em bom estado de 

conservação, estrutura de tubo galvanizado, para estar 

disponível a partir das 18hs do dia 26 de novembro a 

25 de dezembro de 2025, totalizando 30 (trinta) dias, 

para decoração do espaço denominado "Casinha do 

Papai Noel", na Praça da Prefeitura, por ocasião do 

Natal Encantado 2025, pela Sectur. 

UN 02 4.666,67 9.333,34 
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LOTE 24 – CAMINHÃO MUNCK 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

49 

Prestação de serviço de locação de CAMINHÃO 

MUNCK com cesto acoplado, para uso da equipe de 

montagem na zona urbana, para estar disponível dos 

meses de novembro de 2025 a janeiro de 2026, de 

acordo com a demanda apresentada pela Sectur, 

durante a montagem e desmontagem da Cenografia 

do Natal Encantado 2025, com total de 10 (dez) horas. 

HR 10 223,33 2.233,30 

 

LOTE 25 – TENDA 4X4 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

50 

Prestação de serviço de locação de TENDA 4X4, com 

transporte, montagem e desmontagem, a partir das 

8hs do dia 10 a 22 de dezembro de 2025, totalizando 

12 (doze dias, das 19 às 23hs, seguindo calendário 

estabelecido pela Sectur, para as apresentações no 

espaço denominado "Palco Livre", na Praça da 

Prefeitura, por ocasião do Natal Encantado 2025 

UN 01 1.445,00 1.445,00 

 

LOTE 26 – TENDA 10X10 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

51 

Prestação de serviço de locação de TENDA 10X10, 

com transporte, montagem e desmontagem, a partir 

das 8hs do dia 10 a 22 de dezembro de 2025, 

totalizando 12 (doze dias, das 19 às 23hs, seguindo 

calendário estabelecido pela Sectur, para as 

apresentações no espaço denominado "Palco Livre", 

na Praça da Prefeitura, por ocasião do Natal 

Encantado 2025 

UN 01 3.521,67 3.521,67 

 

LOTE 27 – PALCO 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

52 
Prestação de serviço de locação de PALCO com 

cobertura, com transporte, montagem e 

desmontagem, a partir das 8hs do dia 10 a 22 de 

SERV 01 15.262,50 15.262,50 
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dezembro de 2025, totalizando 12 (doze dias, das 19 

às 23hs, seguindo calendário estabelecido pela Sectur, 

para as apresentações no espaço denominado "Palco 

Livre", na Praça da Prefeitura, por ocasião do Natal 

Encantado 2025, com a seguinte descrição: 24 

Praticáveis De Aluminio Com Carpete, Medindo 1 

Metro Por 2 Metros Cada Peça; 01 Cobertura 4 Águas 

(Modelo Tenda) Sustentação Geral Em Estrutura De 

Box Linha P25 Palco medidas mínimas de 

08x06x0,80 

 

LOTE 28 – ILUMINAÇÃO 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

53 

Prestação de serviço de locação de ILUMINAÇÃO, 

com transporte, montagem e desmontagem, a partir 

das 8hs do dia 10 a 22 de dezembro de 2025, 

totalizando 12 (doze dias, das 19 às 23hs, seguindo 

calendário estabelecido pela Sectur, para as 

apresentações no espaço denominado "Palco Livre", 

na Praça da Prefeitura, por ocasião do Natal 

Encantado 2025, com a seguinte descrição: 04 movie 

beam 9R 01 mesa DMX 01 máquina de fumaça 04 

refletores de frente de palco 12 par led 18x12 

RGBBW 01 técnico de luz 

SERV 01 3.400,00 3.400,00 

 

LOTE 29 – SOM 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

54 

Prestação de serviço de locação de SOM , com 

transporte, montagem e desmontagem, a partir das 

8hs do dia 10 a 22 de dezembro de 2025, totalizando 

12 (doze dias, das 19 às 23hs, seguindo calendário 

estabelecido pela Sectur, para as apresentações no 

espaço denominado "Palco Livre", na Praça da 

Prefeitura, por ocasião do Natal Encantado 2025, com 

a seguinte descrição: 01 mesa de som 20 canais; 

Periférico 02 canais de compressor; PA 08 caixas; 02 

monitores de 12 ou 15 para linha de frente do palco; 

02 microfones sem fio; 01 técnico de som, e demais 

equipamentos de acordo com a necessidade de cada 

apresentação, inclusive para passagem de som antes 

do horário das apresentações. 

SERV 01 15.000,00 15.000,00 
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OBS.: QUALQUER MARCA CONSTANTE NA DESCRIÇÃO DOS ITENS 

DEVEM SER DESCONSIDERADAS. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL REALINHADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 213/2025 
 

A empresa abaixo se propõe a contratar com Prefeitura Municipal de Unaí-MG, pelos 

preços e condições assinalados na presente, e em conformidade com as especificações 

contidas no Termo de Referência - Anexo I - do Edital do Certame, obedecendo 

rigorosamente às disposições da legislação competente.  

Empresa Proponente:___________________________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________

Cidade:___________________UF:__________CEP:____________TEL.:__________ 

CNPJ:_______________________________________________________________ 

Dados Bancários: Banco:_________ Agencia:_________ Conta:_________________ 

 

Item Descrição Unid. Qtd 
Valor médio 

unitário 

Valor médio 

total 

      

 

• A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos 

estabelecidos no edital de Pregão Eletrônico nº 081/2025, os quais nos comprometemos 

a cumprir integralmente.  

• Prazo de validade da proposta: 60 dias  

• Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e 

responsabilidades, bem como todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos.  

• Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, 

direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa 

com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que 

possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 

expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.  

Local e data Assinatura e carimbo  

(Representante legal) 

_______________, ___ de __________ de 2025 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



 

32 
Praça JK, s/n - Centro / Unaí – MG / CEP 38.610-029. Tel.: 38 3677-9611 Ramal 9015.  

E-mail: cpl@prefeituraunai.mg.gov.br 
 
 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº _____________________________, sediada 

(Endereço Completo)  

• DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

• DECLARA, para os devidos fins, comprova cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63 
inciso IV da Lei 14.133/21.  

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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MINUTA CONTRATO Nº XXX/2025 

PROCESSO DE COMPRA Nº 2808/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNAÍ – 

MG E A EMPRESA  

 

O MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede 

na Praça JK, s/nº, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.125.161/0001-77, neste ato 

representado mediante o Decreto nº 9.303/2025 o Secretário, o Senhor Fabrício 

de Melo Álvares, brasileiro, solteiro, portador(a) da cédula de identidade 

13.339.104 – MG e inscrito no CPF 077.945.376-06, residente e domiciliado na 

cidade de Unaí,  doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° XXXXXXXX, sediada à Rua XXXXXXXXX – Bairro XXXXXX 

– Unaí-MG – CEP: XX.XXX-XXX, por  intermédio de seu  representante legal 

Sr.(a) XXXXXXXXX, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXXXXX, 

expedida pela  SSP/XX e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXX, denominada 

CONTRATADA, de acordo com o resultado final do certame, com fundamento 

na Lei nº 14.133/21 e, ainda, demais legislações correlatas, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato consiste na aquisição de equipamentos e 
material permanente, conforme abaixo descrito:  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E FORMA DE ENTREGA 

2.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme as necessidades 
específicas da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, sendo executada de 
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acordo com as solicitações formalmente emitidas por esta, observando as 
condições e requisitos definidos na solicitação.  

 

2.2 A entrega dos equipamentos e execução dos serviços será acompanhada e 

fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Unaí/MG, designado 

para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

3.3. A CONTRATANTE terá o prazo de até 05 dias para aceitar os 

equipamentos/materiais fornecidos pela empresa CONTRATADA, sendo que o 

mesmo será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

equipamentos e mobiliários com as especificações; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 

equipamentos e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e 

remetida para pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus 

Anexos. 

3.4. Os equipamentos fornecidos em desacordo com o estipulado neste contrato 

serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente 

contratados. 

3.5. Após a entrega dos equipamentos, caso esteja comprovado o não 

cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de 

substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-los. 
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3.6. As marcas dos equipamentos cotados não poderão ser substituídas o 

decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta 

Prefeitura, mesmo que seja por equipamentos e mobiliários de qualidade 

equivalente. 

3.7. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa CONTRATADA, a 

Comissão/servidor reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão 

competente para providências de penalização. 

3.8. A atestação de conformidade da entrega dos equipamentos caberá ao 

servidor da Prefeitura Municipal de Unaí/MG designado para esse fim. 

3.9. O transporte, frete, pedágios e a descarga dos equipamentos correrão por 

conta da empresa CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a 

CONTRATANTE sem qualquer custo adicional.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do contrato é de ___/____/____ à ____/_____/____, na 

forma do artigo 105 da Lei 14.133/21, podendo ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de 

R$ (...), totalizando R$ (...), conforme a proposta da CONTRATADA vencedora 

da licitação. 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE GARANTIA 

5.1 A CONTRATADA dará plena e total garantia dos equipamentos fornecidos 

pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega e recebimento 

definitivo da PREFEITURA, responsabilizando-se, dentro desse prazo, por 

qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a 

cobrança de qualquer custo adicional para o município de Unaí/MG e observadas 

as recomendações estabelecidas no Manual de Garantia dos equipamentos”. 
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5.2. Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentar 

vícios, defeitos ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para 

a PREFEITURA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação; 

5.3. Todas as despesas que ocorrem no período de garantia, tais como 

assistência técnica, conserto, substituição de peças, transporte, mão de obra e 

manutenção do bem, correrá por conta da CONTRATADA, não cabendo a 

CONTRATANTE quaisquer ônus. 

5.4 5.3. As peças que, porventura, tiverem que ser substituídas durante o reparo 

dos equipamentos danificados, deverão ser substituídas por peças genuínas e 

possuir garantia de, no mínimo 1 (um) ano, a partir de sua instalação. 

5.4. A CONTRATADA deverá possuir Assistência Técnica Autorizada no Estado 

de Minas Gerais.  

5.5. Os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverá atender às 

exigências de todas as normas vigentes, de acordo com a legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias do mês subsequente ao 

do serviço prestado, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 

acompanhada da(s) publicação(ões)/veiculações ocorrida(s) no respectivo mês, 

e se dará através de depósito/transferência na conta corrente de titularidade do 

fornecedor. 

6.2. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada ao e-mail, até o 5º dia útil 

do mês subsequente. 

6.3. As faturas deverão se fazer acompanhar das certidões negativas das 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal e do FGTS. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

6.5. A contratada deverá apresentar tal comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido aos optantes pelo 

Simples Nacional. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO 
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7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: (...) 
 

CLÁUSULA OITAVA – MATRIZ DE RISCO 

8.1. Os riscos na presente contratação são praticamente inexistentes, pois foram 

minimizados no planejamento realizado através do Estudo Técnico Preliminar.  

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;  

e) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste Contrato, 
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bem como nas alíneas “b”, “c” “d” e “e”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Multa: 

I - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

III - Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

9.10. Será admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do contrato. 

10.3. Determinar as providências necessárias quando o serviço prestado não 

observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis, quando for o caso. 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
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10.5. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste 

contrato. 

10.6. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

10.6.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

10.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11. São obrigações da CONTRATADA: 

11.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

do edital e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta, assumindo 

exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

11.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos 

emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto 

contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos. 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 15.4. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 



 

41 
Praça JK, s/n - Centro / Unaí – MG / CEP 38.610-029. Tel.: 38 3677-9611 Ramal 9015.  

E-mail: cpl@prefeituraunai.mg.gov.br 
 
 

11.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

11.6. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

11.7. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

11.8. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

11.9. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de 

equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos 

necessários à prestação dos serviços. 

11.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado 

vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo 

com o pactuado. 

11.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.14. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do 

CONTRATANTE. 
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11.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento. 

11.16. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

11.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

12.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do 
Decreto 6.924/23, que “Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 14.133/2021, 
de 1º de abril de 2021, referente a Licitações e Contratos Administrativos, no 
âmbito do Município de Unaí-MG 

12.2. A área competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir 
fiscalizar a execução do objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de 
Saúde observado o artigo 117 da Lei Federal no 14.133/21. O gestor e fiscal dos 
contratos são: 

GESTOR DO CONTRATO:. 

FISCAL DO CONTRATO: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Nas alterações unilaterais, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
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certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros, em todos os meios onerosos 

ou não, dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

16.4. Cada Parte será responsável perante a outra pelos danos que causar pela 

violação das suas obrigações previstas no presente Contrato. A 

responsabilidade entre as partes é limitada aos danos efetivamente sofridos. 
 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Unaí-MG para dirimir as dúvidas ou 

questões oriundas do 

presente contrato. 

21.2. E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 
três vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Unaí-MG, ____/_____________/_____ 

 

Contratante 

 

Contratado 

 

OBS.: O CONTRATO SERÁ CELEBRADO APENAS PARA OS 

ITENS QUE EXIGEM GARANTIA E PARA SERVIÇOS A SEREM 

EXECUTADOS 

 


